
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO R08ARI0,5 - CEP: 36570460 - VIÇOSA - MG 

QABINEra DO PREFETTO 

LdN*. 1147/96 

Concede dirdto red cb uso 

O Povo do Munidpio de Viçoss» por seus representantes Legsis» 
aprovou e eu em seu nome» ssndcmo e promtdgo a seguinte Ld: 

Art r - Fica o Pode Executivo Munidpd autorizado a conceder 
dirdto red de uso, pdo prazo de 15 (quinze) anos» de uma área de 6.000 
metros quadrados» localizada na Colônia Vaz de Mdlo» ao Centro Evanffflico 
de Rdntegraçio Sodd - CERES, CGC if 26.141.556/0001-91. 

Parágrafo único - A área a que se refere o *'cflpuf deste artigo 
será desmembrada de área mdor, que se encontra matriculada sob o número 
18.529» no Cartório de Imóveis deste Oim&rca 

Art TP ' A referida área será destinaih á construçlo de um 
dbergua 

Art dP - (Qudquer edificaçlo na área terá que ser precedida de 
autorizaçio da Prefdtura 

Parágrafo único - Findo o prazo ch cessio do uso do terreno» 
suas benfeitorias pertencerão ao Munidpio de Viçosa» sem qudquer tipo cb 
indenização. 

Art. 4̂  - O uso psra fins diferentes daquele estabdeddo no artigo 
2* implicará o ténnino deste concessão. 

Art. 5* - A ccmcessio de que Irate este Ld será outcngach por 
escaitura públicca» que deverá ser transĉ rite no cximpetente registro imobiliário. 

Art. 6̂  - Bste Ld entra em vigor na date de sua publieaçio, 
revogadas as ciispodções em contrária 

Viçosa» 13 deiícJdBbro de 1996 

Gerdcb Eus^iüo Rds 
Prefdto Mumdpd 

(A presenteia fei aprovade em leuniSò cte CSoiaaMuDicqnl, no dia 11/11/96) 
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